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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE CONTRATO - PRE 8950/2019

Termo de contrato de prestação de serviço 
especializado  em jornalismo que entre  si 
celebram  o Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 12ª Região  e a empresa  EF 
Content Agência de Notícias Ltda.

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região, 
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, 
neste ato representado por sua Diretora-Geral da Secretaria, Senhora Ana Paula Volpato 
Wronski, conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI 136/16.

CONTRATADA:  A empresa  EF Content Agência de Notícias Ltda.,  pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 34.635.844/0001-20, estabelecida na 
rua João Duarte Raimundo, n° 49, na cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 
88132-500,  fone  (48)  99128-0012,   e-mail:  efagenciaconteudo@gmail.com,  neste  ato 
representada por sua Sócia-Administradora, Senhora Mayara Schmidt Vieira, portadora da 
carteira  de  identidade  n°  5.001.465  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  060.986.669-97, 
conforme contrato social.

Os  CONTRATANTES  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  e 
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

 A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo Diretor-Geral 
da Secretaria Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que homologou a 
adjudicação do Pregoeiro no processo PRE 8950/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  especializado  em 
jornalismo,  de forma  contínua e  residente,  para as produções audiovisuais  do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
A prestação dos serviços obedecerá o seguinte:

I – Horário da Prestação:

O horário de realização dos serviços será das 13:00 às 18:00, de segunda a 
sexta-feira, com um total de 25 horas semanais (5 horas diárias); não haverá realização de 
horas suplementares.

II – Alteração de Horário:

Alteração de Horário: o horário de prestação de serviço poderá ser alterado, 
mediante comunicação escrita à Contratada com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas quando houver motivo justificado, em especial, nos dias de eventos e gravações 
externas, limitado ao período entre 7:30 e 19:30.
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III – Local da Prestação:

Local da Prestação: a prestação do serviço será realizada na Secretaria de 
Comunicação Social  ou Plenário, localizados na Rua Esteves Júnior, 395, Prédio Anexo, 
Centro, Florianópolis-SC; poderão ocorrer gravações externas em Florianópolis e na região 
metropolitana que abrange os seguintes municípios:  São José,  Palhoça,  Biguaçu,  Santa 
Amaro da Imperatriz, Governador Celso Ramos, Antônio Carlos, Águas Mornas e São Pedro 
de Alcântara; em caso de deslocamentos, serão realizados em carro da CONTRATANTE, 
sem custo adicional para a CONTRATADA.

IV – Qualificação Técnica:

Após  a  assinatura  do  contrato,  a  CONTRATADA deverá  se reunir  com a 
equipe da Secom em até 5 (cinco) dias úteis para designar o profissional que executará os 
serviços  contratados,  ocasião  na qual  também deverá  comprovar  a  qualificação  técnica 
profissional da seguinte forma:

a) apresentar comprovação de conclusão de ensino superior completo, por 
meio de diploma de curso superior em Bacharel em Jornalismo ou Comunicação Social – 
habilitação  em  Jornalismo  ou,  ainda,  em  Ciências  da  Comunicação  –  habilitação  em 
Jornalismo;

b) registro profissional no Ministério do Trabalho como jornalista;

c) conhecimento de informática – nível usuário;

d) atestado fornecido por pessoa física ou jurídica que comprove experiência 
mínima de 4 (quatro) anos de atuação como repórter em TV aberta;

e) entregar portfólio com link ou pendrive das matérias jornalísticas que tenha 
realizado para a TV aberta;

• O profissional deverá iniciar suas atividades em até 2 (dois) dias úteis 
após a reunião com a CONTRATADA;

• A empresa deverá notificar o Tribunal da intenção de substituição do 
profissional em até 10 (dez) dias e indicar o seu substituto em até 5 
(cinco) dias antes de iniciada a prestação do serviço, momento na qual 
também deve apresentar a mesma qualificação técnica exigida para a 
contratação anterior.

V – O profissional deverá executar as seguintes atividades:

a) Produzir e gravar matérias/reportagens em vídeo;

b)  Elaborar  roteiros,  produzir  e  gravar  vídeos  de  natureza 
corporativa/institucional;

c) Produzir e apresentar programas de entrevistas em estúdio ou fora dele, 
gravados  ou  ao  vivo.  Por  produção,  entende-se  a  pesquisa  de  temas,  contatos  com 
possíveis fontes, agendamento de entrevistas e elaboração de pauta.

d) Fazer a decupagem do material bruto e auxiliar o técnico de áudio e vídeo 
na edição dos conteúdos gravados.
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e) Gravar boletins de áudio e vídeo das sessões de julgamentos do Pleno, 
Turmas Recursais, Seções Especializadas e das demais atividades judiciárias do TRT-SC;

f) Elaborar matérias jornalísticas em formato texto;

g) Realizar coberturas fotográficas;

h)  Publicar  e distribuir  conteúdos nos diversos canais  de comunicação do 
TRT-SC, incluindo redes sociais;

i) Participar das reuniões de pauta com a equipe da Secom do TRT-SC;

VI – Demanda estimada:

ATIVIDADES PREVISTAS
Estimativa 
semanal

Estimativa 
mensal

1. Produção e publicação de vídeos institucionais e jornalísticos

Reunião  de  pauta:  sugestão,  definição  e  divisão  de  temas. 
Pesquisas, contato com setores

1 hora 4 horas

Produção, redação e revisão de roteiro: contato com possíveis 
fontes e/ou entrevistados, agendamento de entrevistas, pesquisa 
de informações, seleção de imagens/fotos, redação e revisão do 
roteiro.
Gravação  e  edição de  vídeos:  Deslocamento  e  captação  de 
imagens, gravação de entrevistas, decupagem do material bruto, 
gravação do off, edição e finalização do vídeo.

20 horas 80 horas

Publicação e divulgação nos canais de comunicação da Justiça 
do Trabalho.

1 hora 4 horas

2. Produção e publicação de material em áudio

Produção, gravação, edição e envio de material em áudio. 1 hora 4 horas

3. Produção e publicação de matérias de texto

Produção, redação e revisão de texto:  contato com possíveis 
fontes e/ou entrevistados, agendamento de entrevistas, pesquisa 
de informações, seleção de imagens/fotos, redação e revisão do 
texto.

2 horas 8 horas

Total de Horas Previstas / Semana (Valor de Referência) 25 horas

Total de Horas Previstas / Mês (Valor de Referência) 100 horas

VII – Adequação ao trabalho:

Se dentro do período de 30 (trinta) dias corridos o profissional não se adequar 
à rotina dos trabalhos a empresa deverá substituir o profissional. Neste caso, a substituição 
se dará em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, por e-mail, da CONTRATANTE à 
CONTRATADA. Configuram a não adequação à rotina do trabalho situações que envolvam, 
por exemplo, o não cumprimento do horário estabelecido, a não execução dos trabalhos no 
prazo acordado, a recusar em realizar qualquer tarefa estabelecida em contrato,  faltar ao 
trabalho sem justificativa.

Parágrafo  único  – Os  prazos  de  adimplemento  das  obrigações  admitem 
prorrogação nos casos especificados no § 1º do art.  57 da Lei 8666/93,  e a solicitação 
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dilatória, que deverá ser sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida antes do encerramento dos 
prazos máximos, cabendo ao Contratante autorizar novo prazo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 73 c/c o art. 69 da Lei nº 
8.666/93 e em conformidade com o disposto na Portaria PRESI n° 267/2016 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório Mensal

Realizado  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  emissão  de  Termo  de 
Recebimento Provisório (Anexo I), com efeito de autorizar a liquidação.

II – Do Recebimento Definitivo Mensal

Realizado pelo Setor de Liquidação e Análise da Despesa, mediante emissão 
de Atestado de Conformidade para Pagamento de Nota Fiscal (Anexo II).

III – Do Recebimento Definitivo Final

Ao final  do  contrato  ou  quando  de  sua  prorrogação,  com a  finalidade  de 
atestar o cumprimento dos termos e condições constantes do instrumento contratual sem 
pendências por parte da Contratada, a ser realizado em duas etapas:

a)  pelo  Gestor  do Contrato,  mediante  emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo (Anexo III); e

b)  pelo  Setor  de Liquidação  e  Análise  da  Despesa,  mediante  emissão  de 
Termo Final de Conformidade (Anexo IV).

Parágrafo único – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para 
Pagamento  das  notas  fiscais,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  nota  fiscal  ou  nota 
fiscal/fatura corretamente preenchida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato  vigorará  por  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  da  assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, por 
meio de termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 57, inc. 
II, da Lei nº 8.666/93, conforme nova redação que lhe deu a Lei n° 9.648/98).

§ 1º  - O prazo de vigência não se confunde com o prazo de execução de que 
trata a cláusula terceira.

§ 2º  - O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou 
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e demais 
sanções administrativas dispostas na cláusula dezessete, não restritivas a estas.

§ 3º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior 
dar-se-á a partir do primeiro dia útil  seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita 
encaminhada à Contratada. O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-mail. 
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§ 4º – A Contratada deverá comunicar ao gestor do contrato designado na 
cláusula  nona,  com antecedência  mínima de  90  (noventa)  dias  do  término  da vigência 
contratual, caso haja desinteresse na continuidade do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do 
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 58 da Lei nº 8.666/93, em 
relação a eles:

a)  modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de 
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade,  sem qualquer  solidariedade  do TRT/SC,  cabendo-lhe  efetuar  todos os 
pagamentos,  inclusive  os  relativos  aos  encargos  previstos  na  legislação  trabalhista, 
previdenciária  e  fiscal, bem  como  de  seguros  e  quaisquer  outros  decorrentes  de  sua 
condição de empregadora,  assumindo,  ainda,  total  responsabilidade pela coordenação e 
supervisão  dos  encargos  administrativos  de  seus  empregados,  tais  como:  controle, 
fiscalização  e  orientação  técnica,  controle  de  frequência,  ausências  permitidas,  licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, etc.

b) dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente,  os  prazos  estabelecidos  pelo  TRT/SC  e  responsabilizando-se  por 
quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham a causar ao Contratante ou a 
terceiros, de modo direto ou indireto, além de refazer o serviço incorreto, se for o caso, sem 
quaisquer ônus para o Contratante;

c)  responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa,  os 
seus profissionais causarem a terceiro ou ao Contratante;

d) instruir para que seus empregados tratem com urbanidade os servidores do 
TRT/SC, clientes, visitantes e demais contratados;

e)  dar  ciência  ao  Contratante,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer 
anormalidade que verificar na prestação dos serviços;

f)  prestar  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados,  atendendo 
prontamente a todas as reclamações e convocações do Contratante;

g) assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros 
oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos efeitos legais, 
consignada,  pela Contratada, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
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empregados e o TRT/SC;

h) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e 
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com o Contratante;

i)  manter  seu  profissional  identificado  por  meio  de  crachá,  com fotografia 
recente;

j) substituir, em até no máximo o 5º dia útil  seguinte, qualquer empregado 
avaliado pela Secretaria  de Comunicação Social  como inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do Contratante;

k) substituir, em até no máximo o 3º dia útil seguinte, o empregado faltante;

l) encaminhar ao Contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias, aviso de 
férias do profissional, assim como nome daquele que irá substituí-lo;

m) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;

n)  manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre 
quaisquer  dados,  informações  e  documentos,  de  que  venha  a  tomar  conhecimento,  ter 
acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste 
contrato. A Contratada deve assinar Termo de Confidencialidade (Anexo V);

o) o profissional designado pela CONTRATADA para realizar os serviços não 
poderá,  em  hipótese  alguma,  retirar  equipamentos  ou  qualquer  material  produzido  do 
ambiente da CONTRATANTE sem expressa autorização;

p) todo o trabalho e todo o material coletado deve permanecer somente nos 
ambientes disponibilizados pela SECOM, sendo proibido que conduza para fora do TRT-SC 
sem autorização prévia do gestor ou fiscal do contrato;

q) o Contratante terá todos os direitos autorais dos produtos desenvolvidos;

r) pagar todos os encargos decorrentes da prestação dos serviços;

s) indicar um representante, bem como informar o seu telefone fixo, telefone 
celular, e-mail, o qual será o responsável por tratar e resolver as questões pertinentes ao 
contrato;

t) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 
estabelecidas,  obedecendo  a  critérios  e  prazos  acordados  pelas  exigências  técnicas 
constantes do edital e contrato;

u) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

u.1)  manter  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  durante  todo  o  período 
contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da 
empresa e/ou da eventual  garantia,  a  título de multa,  para ressarcimento dos valores e 
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indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;

u.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, 
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita 
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da 
assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;

u.3)  informar  imediatamente  qualquer  alteração  da  sua  permanência  no 
Simples Nacional;

v)  protocolizar, se necessário, as petições no  Serviço de Cadastramento de 
Recursos aos Tribunais – SECART do Contratante, situado na av. Rio Branco, nº 919, bairro 
Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-205; 

w) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos 
termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria 
de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão;

x)  comprovar,  quanto a todos os trabalhadores alocados na execução dos 
serviços, a capacitação em saúde e segurança do trabalho, com ênfase na prevenção de 
acidentes, com carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, a ser realizada dentro da 
jornada de trabalho, nos termos da Resolução nº 98/2012 do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho;

y)  obedecer,  no  que  couber,  aos  princípios  e  normas  de  condutas 
estabelecidas no Código de Ética do Contratante.

z) manter o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
consoante os termos dos artigos 7º e 13 da Resolução CSJT nº 141/2014.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c 
o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização 
da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto do presente 
contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada;

b)  proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  boa  execução  deste 
contrato;

c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora 
estabelecidos;

d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições 
contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, e na Portaria PRESI nº 
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243/10, será gerida pelo servidor Clayton Haviaras Wosgrau, matrícula 2670 e fiscalizada 
pela  servidora  Daniele  Priscila  Rodrigues  de  Oliveira,  matrícula  3807,  por  meio  das 
seguintes atividades:

§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de:

a) preencher a lista de verificação para o recebimento definitivo;

b)  tomar providências  quanto a eventual  ocorrência de anormalidades que 
ocorram durante a execução do contrato;

c) entrar em contato com o representante da empresa, quando necessário.

§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de:

a)  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato,  de  modo  a  que  sejam 
cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;

b)  preencher,  mensalmente,  a  lista  de  verificação  para  recebimento 
provisório;

 
c) relatar por escrito ao gestor as eventuais irregularidades;

d)  determinar  o  que  for  necessário  à  regularização  de  faltas  ou  defeitos 
verificados;

e)  manter  registro  de  presença,  com  o  horário  de  entrada  e  saída  do 
funcionário terceirizado, de forma a controlar e apurar as faltas;

f) instruir o funcionário quanto à rotina de trabalho do Tribunal, repassando as 
informações necessárias ao bom cumprimento de suas funções.

§  3º  –  A  comunicação  com  a  Contratada  será  feita  por  meio  de  um 
representante indicado por ela. A mesma deverá informar o nome do representante, número 
de telefone fixo, de celular, e-mail, sendo que a comunicação poderá ser feita por qualquer 
destes meios.  O representante deverá ter  a competência para resolver  todo e qualquer 
assunto relacionado com os serviços prestados. 

§ 4º – A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela  completa e perfeita  execução do objeto contratual, 
tampouco  restringe  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  Contratada  quanto  à 
integralidade  e  à  correção  dos  fornecimentos  a  que  se obrigou,  suas  consequências  e 
implicações perante terceiros, próximas ou remotas.

§  5º  –  A  Contratada  declara  aceitar,  integralmente,  todos  os  métodos  e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A  Contratada  deverá,  às  suas  expensas,  manter  preposto,  aceito  pelo 
Contratante, para representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 68 da 
Lei nº 8.666/93.

§  1º  –  Caso  houver  necessidade  de  substituição  do  preposto,  a  nova 
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indicação deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail 
e endereço), podendo ser realizada por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo 
máximo de até 7 (sete) dias corridos após a substituição.

§  2º  –  A indicação  do  novo  preposto  deverá  ser  juntada  aos  autos  do 
processo correspondente pelo Gestor.

§ 3º – O preposto deverá possuir capacidade profissional e conhecimentos 
compatíveis  com  a  função  e  ter  competência  para  resolver  todo  e  qualquer  assunto 
relacionado com os serviços prestados.

§ 4º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do 
preposto  se  julgar  que  os  requisitos  exigidos  não  foram  cumpridos,  e  solicitar  a  sua 
substituição, a qualquer tempo, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da notificação, 
que poderá ser feita por meio de e-mail.

CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO

O Contratante pagará à Contratada a importância mensal de R$ 8.870,00 
(oito mil e oitocentos e setenta reais).

§  1º  –  O valor  acima mencionado  incluirá  todas  as  despesas  relativas  à 
consecução eficiente e integral do serviço, tais como, mas não limitadas a estas: impostos, 
taxas, serviços projetados, serviços auxiliares, fornecimento de materiais e mão de obra, 
ferramental, equipamentos, benefícios, etc.

§  2º  –  São  de  responsabilidade  da  Contratada  todas  as  despesas  com 
empregados, seguros de acidente de trabalho, INSS, indenização trabalhista e quaisquer 
outras relativas a seus empregados, ex vi do contido no art. 71 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DOZE – DA GARANTIA DO CONTRATO

A Contratada deverá apresentar ao Setor de Contratos – SECON, do Serviço 
de Licitações e Compras – SELCO do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data da assinatura, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

§ 1º – A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida o 
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela Contratada.
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§  2º  –  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceito  se  contemplar 
todos os eventos indicados nos itens do § 1º.

§ 3º – No caso da Contratada optar pela caução em dinheiro, deverá efetuar 
abertura de conta poupança caução junto à Caixa Econômica Federal em conta específica 
com correção monetária, em favor do Contratante e apresentar a comprovação do depósito 
no prazo estipulado.

§  4º  –  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

§ 5º – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

 
§ 6º – A rescisão ocorrida com base no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93, 

acarretará como consequência, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a execução da 
garantia  contratual,  para  ressarcimento  da  Administração,  e  dos  valores  das  multas  e 
indenizações devidas, nos termos do inc. III do art. 80 da Lei nº 8.666/93.

§ 7º – A rescisão ocorrida com base nos incisos XII a XVII do art. 79 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, acarretará como consequência a devolução 
da garantia prestada, nos termos do inc. I do § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

§  8º  –  O  garantidor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em  processo 
administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou sanções 
à Contratada.

§ 9º – A garantia contratual deverá ter validade de até 3 (três) meses após o 
término da vigência do contrato ou de cada prorrogação, e ficará sob a responsabilidade e à 
ordem do Contratante. 

§ 10º – O prazo de extinção da garantia a qual refere-se o parágrafo anterior, 
poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

§ 11º – A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta 
fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título 
de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  Administração,  mediante  termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.

§  12º  –  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente  pelo 
Contratante,  em pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada,  a Contratada deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que tiver sido notificada da imposição da sanção.

§ 13º – No caso de alteração contratual com acréscimo do valor original, a 
Contratada deverá apresentar garantia complementar correspondente ao valor acrescido, e 
no  caso  de  prorrogação  da  vigência  contratual,  prorrogação  do  prazo  de  validade  da 
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do termo aditivo.

§ 14º – Findo o prazo para o recebimento definitivo, previsto no § 3º do art. 
73, da Lei nº 8.666/93, o Contratante poderá utilizar-se das garantias referidas no contrato, 
sem prejuízo das demais medidas punitivas previstas neste contrato.
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§ 15º – O valor da garantia somente será liberado após  3 (três) meses da 
assinatura  do  último  Termo  de  Recebimento  Definitivo  ou  por  ocasião  da  rescisão  do 
contrato, desde que não possua obrigação ou dívida inadimplida com o Contratante; 

§ 16º – O Contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais;

c)  descumprimento das obrigações pela Contratada decorrente de atos ou 
fatos da Administração; ou

d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

§ 17º – Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, 
que não as previstas no parágrafo anterior.

CLÁUSULA TREZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento obedecerão o seguinte:

I  –  Os  pagamentos  serão  efetuados  mensalmente,  em  moeda  corrente 
nacional, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação das notas fiscais devidamente 
certificadas pela fiscalização, nos termos do art. 3º, § 5º da Portaria PRESI nº 243/10.

a)  para  todos  os  fins,  considera-se  como  data  de  pagamento,  o  dia  da 
emissão da ordem bancária;

b) quando houver ressalva na certificação dos serviços pela fiscalização, no 
que concerne a execução do objeto do contrato, e pela gestão do contrato, em relação às 
demais  obrigações  contratuais,  ocorrerá  à  interrupção  da  contagem  do  prazo  para 
pagamento, a partir da comunicação do fato à Contratada, até que sejam escoimados os 
vícios detectados;

c) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de 
Pessoa  Jurídica,  a  contribuição  sobre  o  lucro,  a  contribuição  para  a  seguridade  social 
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. 
No  entanto,  não  recairá  esta  retenção  sobre  pessoas  jurídicas  que  apresentarem  a 
Declaração de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução 
Normativa nº. 1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples 
Nacional da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual 
e de prorrogação contratual;

d) no caso de não atendimento pela Contratada, será descontado da garantia 
contratual, nos termos do § 1º da cláusula doze, os valores correspondentes ao custo do 
direito  trabalhista  ou previdenciário  representado pela  documentação não encaminhada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis ao caso;

e) as notas fiscais e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins 
de  liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues no  Setor de Análise e 
Liquidação da Despesa – SELAD;
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f) havendo erro na(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s) ou qualquer circunstância que 
impeça  a  liquidação  da  despesa,  aquela  será  restituída  ou  será  comunicada  a 
irregularidade  à  Contratada,  interrompendo-se  o  prazo  de  pagamento  até  que  esta 
providencie as medidas saneadoras;

g) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe, 
não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa 
com a raiz do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda 
que do mesmo grupo empresarial;

g.1)  As  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e 
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o 
sufixo  e  dígito  verificador,  poderão  emitir  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  satisfaçam  as 
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

II – A Contratada deverá efetuar os pagamentos, incondicionalmente, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, dos salários dos empregados utilizados na 
prestação dos serviços, e, fornecer, até o último dia do mês, auxílio-alimentação e vale-
transporte correspondentes ao mês seguinte, ou fornecer transporte próprio que atenda os 
respectivos deslocamentos.

a) pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei aos empregados 
não poderá estar vinculado ao recebimento pelos serviços prestados.

III – As faturas deverão corresponder à prestação dos serviços do mês de 
competência.

IV –  A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação  tributária,  sob pena  de devolução,  para que haja  o  acerto  do faturamento  e 
deverão estar acompanhadas da documentação descrita nas alíneas subsequentes:

a) folha de pagamento analítica, incluindo o resumo do tomador, referente ao 
mês da prestação dos serviços, na qual constem os empregados que atuaram nos postos 
de trabalho, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante;

b) relação de empregados que prestaram serviços no mês de competência 
da nota fiscal;

c) comprovante de quitação da Folha de Pagamento, representado por recibo 
de depósito emitido pela instituição financeira responsável pelo crédito em conta bancária 
do empregado, contendo nome completo do beneficiário, CPF/MF, data da operação e valor 
creditado, ou por contracheque datado e assinado pelo empregado;

c.1)  outras  formas  de  comprovação  de  quitação  da  Folha  de  Pagamento 
serão analisadas pela fiscalização, a fim de se assegurar a fidedignidade das informações 
apresentadas,  podendo ser determinada a entrega do comprovante descrito no subitem 
anterior;

d) comprovante de pagamentos dos vales-alimentação e vales-transporte de 
todos os empregados que atuaram no TRT da 12ª Região, mesmo que, transitoriamente, 
em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês subsequente ao da prestação dos 
serviços;
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d.1) por ocasião da apresentação da primeira nota fiscal, a empresa deverá 
comprovar o pagamento dos benefícios referentes ao mês da prestação dos serviços;

d.2) a prova de pagamento dos vales-alimentação e vales-transporte poderá 
ser  representada  por  relação  nominal  assinada  pelo  respectivo  empregado,  ou  por 
documento  emitido  por  administradoras  de  cartões  de  crédito,  assinado  pelo  seu 
responsável  em  todas  as  páginas.  A  relação  ou  o  documento  deve  estar  organizado 
alfabeticamente e mencionar a data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, 
o período a que corresponde o uso e os valores percebidos;

e) A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual de seu domicílio, prova de regularidade com a Fazenda Municipal de seu domicílio 
e o Certificado de Regularidade do FGTS;

e.1) o descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões 
elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as obrigações 
fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a ampla defesa, 
em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55, 
inciso XIII, da Lei n.º 8.666/1993;

f)  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social 
(GFIP), referente ao mês da prestação dos serviços, representada e acompanhada pela 
seguinte documentação:

f.1)  cópia  do Protocolo  de Envio  de Arquivos,  emitido  pela  Conectividade 
Social, cujo Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “Nº 
Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de garantir 
que tais relatórios referem-se ao protocolo de envio;

f.2) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – RE;

f.3) cópia da Relação de Tomadores/Obras – RET;

f.4) cópia do Resumo das Informações à Previdência Social Constantes  no 
Arquivo SEFIP – Tomador/Obra;

f.5)  cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher  à 
Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos;

f.6)  cópia  da  Guia  da Previdência  Social,  com autenticação  mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de  recolhimento  bancário  ou  do  comprovante  emitido 
quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP; 

f.7)  cópia  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  (GRF),  com  autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP;

f.8) a vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da 
verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele contido 
nas páginas componentes do arquivo SEFIP;
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f.9) o Tribunal, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa a comprovação 
da  situação  individualizada,  por  empregado,  dos  depósitos  referentes  ao  FGTS e  dos 
recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados;

g)  quando  ocorrer  admissão  ou  demissão  de  pessoal,  será  necessário  o 
encaminhamento dos exames médicos admissionais e demissionais dos empregados, das 
cópias  das carteiras  de trabalho  com os registros  feitos  pela  empresa,  dos  Termos de 
Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho,  das  notificações  de  aviso  prévio,  e  da  Guia  de 
Recolhimento Rescisório do FGTS com o Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento 
FGTS Rescisório, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;

h) a Contratada deverá comunicar, por escrito, ao Contratante, os casos de 
remanejamento de empregados para a prestação de serviços em outros órgãos ou para a 
Administração da empresa;

i) por ocasião das férias de empregado, deverá ser encaminhado o respectivo 
aviso e o comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à documentação exigida 
para pagamento da nota fiscal;

j)  os  Termos  de  Rescisão  entregues  ao  Contratante  deverão  estar 
acompanhados do comprovante de pagamento das verbas rescisórias, caso o empregado 
não tenha recebido as verbas por ocasião da lavratura do Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, e conter a assinatura do empregado e do empregador;

k) quando exigível, os Termos de Rescisão deverão estar homologados pelo 
sindicato que assiste a categoria profissional do trabalhador.

V  –  Serão  retidos  da  Contratada,  em  conta  vinculada,  na  ocasião  do 
pagamento, os custos relativos às provisões com férias e abono de férias; 13º salário; multa 
do FGTS; à incidência do grupo A da Planilha de Custos e Formação de Preços sobre os 
valores de 13º salário e férias; conforme disposto pela Resolução nº 169/13, alterada pelas 
Resoluções183/13 e 248/18, do Conselho Nacional de Justiça, conforme planilha abaixo: 

PERCENTUAIS DE RETENÇÃO

ITEM RAT - 3% SIMPLES

GRUPO A 36,80% 28,00%

CONTINGÊNCIAS PERCENTUAL PERCENTUAL

13º Salário 8,93% 8,93%

Férias + Abono de Férias 11,91% 11,91%

Sub-Total 1 20,84% 20,84%

Incidência do Grupo A 7,67% 5,84%

Multa FGTS 4,35% 4,35%

Sub-Total 2 32,86% 31,03%

TOTAL CONTINGENCIADO % %

a)  os  valores  depositados  na  conta  corrente  vinculada,  bloqueada  para 
movimentação, deixarão de compor o valor mensal devido à empresa;

b)  a  abertura  da  conta  vinculada  de  que  trata  este  inciso,  será  de 
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responsabilidade do Contratante e realizada no Banco do Brasil.

 c) a Contratada poderá solicitar autorização do Contratante para:

c.1) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
os valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias  que 
estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas neste inciso, desde que comprovado 
tratar-se  dos  empregados  alocados  pela  Contratada  para  prestação  dos  serviços 
contratados; e

c.2) movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação  –,  diretamente  para  a  conta-corrente  dos  empregados  alocados  na 
execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas neste inciso;

d)  quando  os  valores  a  serem  liberados  da  conta-depósito  vinculada  – 
bloqueada para movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de trabalho entre a 
empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano 
de  serviço,  o  Contratante  deverá  requerer,  por  meio  da  Contratada,  a  assistência  do 
sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do Ministério  do 
Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos;

d.1)  no  caso  de  o  sindicato  exigir  o  pagamento  antes  da  assistência,  a 
empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados na alínea “c”, devendo 
apresentar ao Contratante, no caso da alínea “c.2”, no prazo de dez dias úteis, a contar do 
dia  da  transferência  dos  valores  liberados  para  a  conta-corrente  do  empregado,  a 
documentação  visada  pelo  sindicato  e  o  comprovante  de  depósito  feito  na  conta  dos 
beneficiários;

d.2) a Contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta-
depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação aos 
empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão desligados 
do quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência do encerramento da vigência 
do contrato;

d.3) se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) na alínea 
“d.2” houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela contratada 
para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da contratada 
à  medida  que  ocorrerem  os  fatos  geradores  das  verbas  trabalhistas  contingenciadas, 
observada  a  proporcionalidade  do  tempo  em  que  o  empregado  esteve  alocado  na 
prestação dos serviços por força contratual;

e) se realizados os pagamentos explicitados nas alíneas anteriores, e ainda 
assim  houver  saldo  na  conta-depósito  vinculada,  o  Contratante,  somente  autorizará  a 
movimentação da referida conta pela Contratada após cinco anos da data de encerramento 
da vigência do contrato administrativo.

VI –  Toda a documentação encaminhada será relativa exclusivamente aos 
empregados que prestaram serviços no Contratante no mês de competência da nota fiscal.

VII  –  O Contratante  poderá  reter  o  pagamento  dos valores  referentes  às 
prestações realizadas  nas  hipóteses  da  cláusula  dezesseis, limitado  ao  valor  do  dano, 
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual.
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VIII  –  O  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores 
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  Contratada,  nos  termos  deste 
contrato.

IX – O Contratante poderá realizar pagamento direto aos empregados, nos 
casos  de  inadimplemento  da  Contratada,  além  de  fazer  utilização  de  conta  vinculada, 
conforme orientações constantes do Acórdão TCU 1214/2013 e da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017.

X – Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no 
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial,  sob pena de ser incluído o 
valor na Dívida Ativa da União.

Parágrafo  único  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  na  pendência  de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas:

a) certificação de conformidade do serviço executado, dada pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;

b) apresentação da documentação nesta cláusula  e aquelas que ensejaram 
sua habilitação;

c) garantia contratual vigente.

CLÁUSULA CATORZE – DA REPACTUAÇÃO 

A  Contratada  deverá  protocolar  o  pedido  de  repactuação  no  Serviço  de 
Cadastramento  de  Recursos  aos  Tribunais –  SECART  do  Contratante,  também 
encaminhando, por meio eletrônico editável ao endereço  selad@trt12.jus.br, a planilha de 
formação de preços de que trata o pedido.

I – Quanto à anualidade a repactuação poderá ocorrer após o decurso de:

a)  01  (um)  ano  da  data-base  do  acordo,  convenção,  dissídio  coletivo  de 
trabalho ou equivalente, que estipular salário vigente à época da apresentação da proposta, 
e nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a partir  da data da última 
repactuação ocorrida: para itens que se referem ao custo da remuneração da mão de obra 
utilizada  na  execução  do  serviço,  acrescida  dos  respectivos  encargos  sociais  legais, 
obrigatórios e incidentes sobre o serviço contratada e o vale-alimentação;

b) 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta para os demais 
itens, ou seja, aqueles não referidos na alínea “a”.

II – Quanto a forma de repactuação:

a) as repactuações dos itens que se referem ao custo da remuneração da 
mão de obra utilizada na execução do serviço, acrescida dos respectivos encargos sociais 
legais,  obrigatórios  e  incidentes  sobre  o  serviço  contratada  e  o  vale-alimentação  serão 
precedidas  de  solicitação  da  Contratada,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da 
alteração dos custos, por meio de planilhas de custos e formação de preços, abertas e 
atualizadas, e do novo acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente;

b) as repactuações dos itens não referidos na alínea ”a” serão calculadas 
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mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice que vier a 
substituí-lo e de acordo com a legislação em vigor.

III – Quanto aos efeitos financeiros:

a) os efeitos financeiros dos itens que se referem ao custo da remuneração 
da  mão de  obra  utilizada  na  execução  do  serviço,  acrescida  dos  respectivos  encargos 
sociais  legais,  obrigatórios e incidentes sobre o serviço contratada e o vale-alimentação 
retroagem à data da acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 
fixar o novo salário normativo da categoria, desde que o requerimento da Contratada – com 
os  documentos  comprobatórios  –  seja  protocolado  no  Contratante  a  partir  da  data  do 
registro do instrumento coletivo no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e antes da data 
da prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão do direito da contratada à 
repactuação;

b) os efeitos financeiros dos itens não referidos na alínea “a” se produzirão a 
partir de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou da concessão 
do último reajuste.

§ 1º – Não será admitido o repasse automático para os demais componentes 
da  planilha  de  custo  do  percentual  de  majoração  de  salário  acordado  em  acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente.

§  2º  –  Não  será  admitida  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de 
benefícios não previstos na proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

§  3º  –  A Contratada  deverá  ressalvar  formalmente  sua  intenção  de 
repactuação após a renovação contratual, caso inexista negociação coletiva registrada no 
momento da prorrogação da avença.

CLÁUSULA QUINZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender  à despesa acima correrá por  conta do orçamento 
próprio, Programa de Trabalho 02.131.0571.2549.0042.0000 – Comunicação e Divulgação 
Institucional, Natureza da Despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra. 

Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à 
dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  desta  finalidade,  a  ser  consignada  ao 
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A  Contratada é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante, ex vi do art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá, 
garantida a ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
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§ 1º – Em razão do nível de impacto:

a) as penalidades são definidas pelo grau de impacto que o descumprimento 
do dos termos contratuais acarretarem, conforme discriminado na tabela abaixo:

Item Descrição Grau Pontuação Penalidade

01 Deixar  de  comparecer  à  reunião  inicial 
que  deverá  acontecer  em  até  5  dias 
úteis da assinatura do contrato

2 2
7% sobre o valor da 

fatura mensal

02 Não  designar  o  profissional  que  irá 
executar os serviços, objeto deste edital, 
durante a reunião inicial

2 2
7% sobre o valor da 

fatura mensal

03

Não  apresentar  os  documentos  que 
atestem  a  capacidade  técnica  do 
profissional que irá executar os serviços, 
objeto deste contrato, durante a reunião 
inicial.

1 1
3% sobre o valor da 

fatura mensal

04
Profissional  não  iniciar  seus  trabalhos 
em até 2 dias úteis após a reunião inicial 

3 3
10% sobre o valor da 

fatura mensal

05
Não substituir o profissional faltante até 
o 3º dia útil.

3 3
10% sobre o valor da 

fatura mensal

06 Enviar profissional substituto sem portar 
os  documentos  que  comprovem  sua 
qualificação profissional

1 1
3% sobre o valor da 

fatura mensal

07 Não substituir profissional que não tenha 
conseguido  realizar  a  tarefa  teste  de 
conhecimento, no prazo de 3 dias úteis

3 3
10% sobre o valor da 

fatura mensal

08 Não  substituir  profissional  que  se 
mostrado  inadequado  à  rotina  dos 
trabalhos, no prazo de 5 dias úteis

3 3
10% sobre o valor da 

fatura mensal

09 Suspender  ou  interromper,  salvo  por 
motivo  de força maior  ou caso fortuito, 
os serviços contratuais

3 3
10% sobre o valor da 

fatura mensal

10

Mudar  preposto  sem  comunicação 
prévia,  não  disponibilizar  canal  de 
comunicação  ou  disponibilizar  canal 
inócuo

3 3

10% sobre o valor da 
fatura mensal

11

Deixar  de  cumprir  horário  estabelecido 
pelo  contrato  ou  determinado  pela 
FISCALIZAÇÂO  e  isso  causar  prejuízo 
nas atividades contratadas

3 3

10% sobre o valor da 
fatura mensal

12

Deixar  de  cumprir  horário  estabelecido 
pelo  contrato  ou  determinado  pela 
FISCALIZAÇÂO,  sem  prejuízo  das 
atividades

1 1

3% sobre o valor da 
fatura mensal

b) as penalidades acima indicadas serão apuradas mensalmente;
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c)  Caso  a  CONTRATADA,  durante  o  período  de  12  meses,  incidir  em 
penalidades que somem 7 (sete) pontos ou mais na forma indicada na tabela supra, será 
aplicada multa de 1% sobre o valor do contrato, e a equipe de gestão e fiscalização avaliará 
a conveniência de proceder ao distrato;

d) para fins deste contrato o dia útil é considerado encerrado às 19 horas.

§  2º  –  Aos  casos  não  previstos  no  §  1º,  poderão  ser  aplicadas  as 
seguintes sanções:

a) advertência, nos termos do inc. I do art. 87 da Lei nº 8.666/93, que será 
aplicada em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 
execução do contrato, que venham ou não causar danos ao Contratante ou a terceiros;

b) multa:

b.1) multa moratória, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93: decorrente de 
atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, arbitrada em 0,3% (zero vírgula 
três por cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

b.2) multa compensatória, nos termos do inc. II do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

b.2.1) por inexecução total: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII do art.  
78  da  Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  inexecução  do  contrato  com  prejuízo  para  a 
Administração;

b.2.2)  por  inexecução parcial:  arbitrada em 10% (dez por  cento)  do valor 
mensal  do  contrato,  e  aplicada  em  dobro  no  caso  de  reincidência,  nas  hipóteses 
enumeradas nos inc. I a XI e XVIII art. 78 da Lei nº 8.666/93 das quais resulte execução 
parcial do contrato com prejuízo para a Administração;

b.3) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor total do contrato, 
limitada a 10%, e aplicada em dobro no caso de reincidência, pelo descumprimento das 
demais obrigações e condições determinadas no presente contrato não especificadas nas 
alíneas “b.1” e “b.2”, não eximindo a Contratada de outras sanções cabíveis;

b.4) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a 
cada  ocorrência  de  violação  da  obrigação  da  manutenção  da  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, durante toda a execução do contrato;

c) impedimento de licitar ou contratar com a União, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,  sem prejuízo  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/02,  que  será  aplicada  nas 
seguintes  hipóteses:  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar 
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;

d) caracteriza falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, 
o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, 
bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, que 
poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas previstas e 
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da declaração de impedimento/suspensão para licitar e contratar com a União, nos termos 
das alíneas anteriores. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, ex vi do inc. IV do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses previstas no inciso anterior, desde 
que a razoabilidade e proporcionalidade assim a recomendem;

f) as sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 
junto com a da alínea “b”.

§  3º  –  A  multa  moratória  não  impede  que  a  Administração  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta cláusula e na Lei nº 
8.666/93.

§ 4º – O prazo para apresentação de defesa prévia contra as penalidades 
previstas nesta cláusula será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

CLÁUSULA DEZOITO – DA RESCISÃO

A inexecução total e a parcial do contrato fulcradas nos inc. I a XVIII do art. 
78  ensejam  a  sua  rescisão,  que  pode  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da 
Administração,  ou  amigável,  conforme os  inc.  I  e  II  do  art.  79,  com as  consequências 
contratuais e as previstas no art. 80, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º – A rescisão poderá, ainda, ocorrer por conveniência da Administração, 
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§  2º  –  O descumprimento  reiterado  da  obrigação  da  apresentação  das 
certidões elencadas na alínea “e” da cláusula treze e a manutenção em situação irregular 
perante  as  obrigações  fiscais  e  trabalhistas  poderão  dar  ensejo  à  rescisão  contratual, 
respeitada a ampla defesa, em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à 
regra trazida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA  DEZENOVE  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO 
EDITAL E À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 10.520/02;
• na Lei nº 8.666/93 e alterações, subsidiariamente; 
• no Decreto nº 3.555/00; 
• no Decreto nº 5.450/05;
• no Decreto nº 5.504/05;
• nos preceitos de Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, nos termos do caput do art. 54 da 
Lei nº 8.666/93;

II – E vincula-se aos termos:
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• do edital do processo PRE 8950/2019, nos termos do inciso XI do art. 55 
da Lei nº 8.666/93;

• da proposta  da  Contratada,  nos  termos do  §  1º  do art.  54  da  Lei  nº 
8.666/93;

• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA VINTE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio 
de termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas 
no caput do art. 58 da Lei nº 8.666/93 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das 
devidas  justificativas  e  autorização  prévia  da  autoridade  competente,  assegurados  os 
direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.

Parágrafo único  – Nos termos do que dispõe o § 1º  do art.  65 da Lei  nº 
8.666/93,  a  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VINTE E UM – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além  das  disposições  trazidas  no  presente  contrato,  aplicam-se,  ainda,  o 
seguinte:

a)  a prestação de serviços,  objeto  do presente contrato,  não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

b) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer 
vínculos  trabalhistas  entre  empregados  da  Contratada  e  o  Contratante.  A  Contratada 
assume  toda  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  trabalhistas  decorrentes  da 
prestação de serviços por seus empregados;

c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de 
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia 
de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato 
a qualquer tempo;

d) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza 
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes ou a cada 
parte, que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas;

e)  os  termos  e  disposições  constantes  deste  contrato  prevalecerão  sobre 
quaisquer  outros  entendimentos  ou  acordos  anteriores  entre  as  partes,  expressos  ou 
implícitos referentes às condições nele estabelecidas;

 
f)  é  vedado  à  Contratada  caucionar  ou  utilizar  o  presente  contrato  para 

qualquer operação financeira;

g) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades 
decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por 
força da execução dos serviços objeto deste contrato;

h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93 
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cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, nos termos do art. 109;

i) a intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inc. I 
do art. 79 da Lei nº 8.666/93, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será 
feita mediante publicação na imprensa oficial;

j)  os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração,  que  poderá 
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares, 
em especial sobre as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA PUBLICAÇÃO

 O Contratante é responsável pela publicação do extrato do presente contrato 
no Diário Oficial da União, nos termos e prazos previstos no parágrafo único do art. 61 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Florianópolis,  Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de 
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das 
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

 
CONTRATANTE:

Ana Paula Volpato Wronski
Diretora-Geral da Secretaria
TRT da 12ª Região

CONTRATADA:

Mayara Schmidt Vieira
Sócia-Administradora
EF Content Agência de Notícias Ltda.

Contrato/19PRE8950_posto de trabalho para serviços de jornalismo_SCDF
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Contratos de Serviços
Continuados (mão de obra residente)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO:
FISCAL DO CONTRATO:

Item SIM NÃO
Não 
se 

aplica
Acompanhamento da execução contratual:
1. Os serviços foram realizados em conformidade com as obrigações 

previstas no contrato?
2. O(s)  empregado(s)  da  contratada  estava(m)  devidamente 

uniformizado(s) e identificado(s)?
3. O empregado da contratada cumpriu os horários determinados para 

chegada e saída?
4. A contratada cuidou da disciplina  e da apresentação pessoal  de 

seus empregados?
5. A contratada manteve a continuidade na prestação dos serviços, 

cumprindo com as especificações do contrato e legislação acessória 
(concessionárias de serviço público)?

6. A contratada apresentou Ordem de Serviço/Nota Fiscal referente a 
demanda  apresentada,  devidamente  preenchida  conforme  o 
contrato?

7. No caso  de inobservância  de  algum dos itens  acima bem como de  outras ocorrências em 
descumprimento ao contrato, relatar abaixo:

8. Atesto que os serviços foram prestados em estrita observância as 
determinações,  forma e condições previstas no contrato. (Caso a 
empresa  não  esteja  cumprindo  suas  obrigações,  relatar  as 
ocorrências no item 9)

Em _____/_____/______.
__________________________

Fiscal do contrato
(informar nome/carimbo)
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ANEXO II

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL - 
Contratos de Serviços Continuados (mão de obra residente)

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL

CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se 
aplica

1. NO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

1.1 Houve anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social

1.2 Abertura de conta-depósito vinculada

1.3  Apresentação da garantia contratual

1.4 Relação de todos os empregados que prestarão serviço

1.5  Houve o encaminhamento dos exames admissionais dos empregados

1.6  Outros documentos exigidos no edital/contrato

2. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:

2.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação dos serviços 
(Caso afirmativo informar o número do marcador do referido documento do 
respectivo proad)

2.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor contratual mensal

2.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que 
consta da Nota de Empenho)
2.4 Período da prestação de serviços está correto (sempre corresponde ao 
mês anterior ao da fatura)
2.5  Caso  haja  falta  informada  pelo  Fiscal  do  Contrato  verificar  se  houve 
desconto respectivo na Nota Fiscal
3.  A CONTRATADA FORNECEU TODA A DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DA MÃO DE OBRA 
DIRETAMENTE ENVOLVIDA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1 Aviso de férias e os respectivos comprovantes de quitação ao trabalhador

3.2  Comprovantes  de  pagamento  dos  salários,  vale-transporte  e  auxílio-
alimentação dos empregados e cartão ponto

3.3 Verificar se a empresa realizou a retenção da contribuição previdenciária

3.4 Verificar se a empresa realizou o recolhimento dos impostos incidentes 
sobre a  prestação do serviço

4. COMPROVANTE DOS RECOLHIMENTOS DO FGTS POR MEIO DE:

4.1 Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(GFIP)

4.2  Cópia  da  Guia  de  RecolhImento  do  FGTS (GRF)  com  a  autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet
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4.3 Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE)

4.4 Cópia da relação de Tomadores/Obras (RET)

5. COMPROVANTE DOS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES AO INSS POR MEIO DE:

5.1 Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(GFIP)

5.2 Cópia do comprovante de declaração à Previdência

5.3 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet

5.4 Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE)

5.5 Cópia da relação de Tomadores/Obras (RET)

6. NA ADMISSÃO/SUBSTITUIÇÃO DE TRABALHADORES:

6.1 Houve anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social?

6.2 Houve encaminhamento dos exames admissionais dos empregados?

7. NA DISPENSA DE TRABALHADORES:

7.1 Termo de rescisão de contrato de trabalho, devidamente homologado pelo 
Sindicato da categoria profissional do trabalhador

7.2 Comprovante das verbas rescisórias devidamente assinado

7.3 Exames médicos demissionais dos empregados

7.4 Notificação de aviso prévio

8. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:

8.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas

8.2 GPS (INSS)

8.3 GRF (GFTS)

8.4 Certidão conjunta de débitos relativos as Tributos Federais

8.5 Certidão Dívida Ativa da União

8.6 Certidão Negativa de Débitos Salariais

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

8.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal

9. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO
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ANEXO III

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
(Final do contrato ou renovação) - Contratos de Serviços Continuados (mão de obra 

residente)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO:
GESTOR DO CONTRATO

Item SIM NÃO
Não se 
aplica

1. Os fiscais de contrato foram consultados sobre a possibilidade de 
renovação contratual? 

2. Existe alguma pendência na prestação dos serviços,  durante a 
vigência contratual?
(Caso afirmativo relatar no item 6)

3. Existe  algum  Proad  tramitando,  com  relação  à  empresa 
contratada, referente à aplicação de penalidade?
(Caso afirmativo relatar no item 7)

4. Ocorreu alguma aplicação de penalidade à empresa contratada 
no período contratual?
(Caso afirmativo relatar no item 7)

5. Na  avaliação  de  desempenho,  caso  previsto  no  contrato,  a 
contratada atingiu os limites previstos?
 (Caso negativo relatar no item 7)

6. Pendências contratuais:

7. Outras observações:

8. Atesto  que não  há  pendências  relativas  a  execução do  objeto 
contratado. A empresa contratada prestou os serviços durante a 
vigência  contratual  em  estrita  observância  às  determinações, 
forma e condições previstas no contrato.
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ANEXO IV

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE – Contratos de Serviços Continuados 
(mão de obra residente)

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE

CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se 
aplica

1. Existe alguma pendência na validade das certidões negativas?
 (Caso afirmativo relatar no item 4)

2. Existem pendências relativas a apresentação da documentação obrigatória, 
da mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços?
(Caso afirmativo relatar no item 5)

3. No  término  do  contrato  e/ou  rescisão  a  empresa  apresentou  toda  a 
documentação relativa a dispensa de trabalhadores?
(Caso negativo relatar no item 5)

4. Pendências de Certidões Negativas:

5. Pendências  relativas  a  documentação  obrigatória,  da  mão  de  obra  envolvida  e  na  dispensa  de 
trabalhadores:

6. Atesto que não há pendências relativas a documentação das obrigações 
trabalhistas e demais obrigações referentes as condições de habilitação e 
qualificação  exigidas,  nos  termos  do  inciso  XIII,  do  art.  55,  da  Lei  nº 
8.666/93.

7. Observações:
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ANEXO V

ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÃO

O  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO,  com sede na rua Esteves 
Júnior, n° 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 
88015-905,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°  02.482.005/0001-23,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua sua Diretora-Geral da Secretaria, Senhora 
Ana  Paula  Volpato  Wronski,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são conferidas,  e  a 
empresa  EF  Content  Agência  de  Notícias  Ltda.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
devidamente inscrita  no CNPJ sob o n° 34.635.844/0001-20,  estabelecida na  rua João 
Duarte Raimundo, n° 49, na cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 88132-500, 
fone (48) 99128-0012,  e-mail:  efagenciaconteudo@gmail.com, neste ato representada por 
sua  Sócia-Administradora,  Senhora  Mayara  Schmidt  Vieira,  portadora  da  carteira  de 
identidade n° 5.001.465 e inscrita no CPF/MF sob o n° 060.986.669-97, firmam o presente 
ACORDO  DE  CONFIDENCIALIDADE  DE  INFORMAÇÃO,  decorrente  da  realização  do 
Termo  de  Contrato  –  PRE  8950/2019,  e  é  regido  mediante  as  cláusulas  e  condições 
seguintes:

1. DA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL

Para  fins  do  presente  Acordo,  são  consideradas  INFORMAÇÕES 
SIGILOSAS, os documentos e informações transmitidos pela CONTRATANTE e recebidos 
pela  CONTRATADA  através  de  seus  diretores,  sócios,  administradores,  empregados, 
prestadores  de  serviço,  prepostos,  subcontratados  ou  quaisquer  representantes.  Tais 
documentos  e  informações  não  se  limitam,  mas  poderão  constar  de  dados  digitais, 
desenhos, relatórios, estudos, materiais,  produtos, tecnologia,  programas de computador, 
especificações, manuais, matérias, vídeos, áudios, fotos, planos de negócio, informações 
financeiras, e outras informações submetidas oralmente, por escrito ou qualquer outro tipo 
de mídia.

Adicionalmente,  a  expressão  INFORMAÇÕES  SIGILOSAS  inclui  toda 
informação que CONTRATADA possa obter  através da simples  visita  às  instalações  da 
CONTRATANTE.

2. DOS LIMITES DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

Para  fins  do  presente  Acordo,  não  serão  consideradas  INFORMAÇÕES 
SIGILOSAS as que:

a) são ou tornaram-se públicas sem ter havido a violação deste Acordo pela 
CONTRATADA;

b) eram conhecidas pela CONTRATADA, comprovadas por registros escritos 
em posse da mesma, antes do recebimento delas pela CONTRATANTE;

c)  foram  desenvolvidas  pela  CONTRATADA  sem  o  uso  de  quaisquer 
INFORMAÇÕES SIGILOSAS;

d)  venham  a  ser  reveladas  pela  CONTRATADA  quando  obrigada  por 
qualquer entidade governamental jurisdicionalmente competente;
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e)  tão  logo  inquirida  a  revelar  as  informações,  a  CONTRATADA  deverá 
informar  imediatamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  que  este  requera  medida 
cautelar ou outro recurso legal apropriado;

f)  a CONTRATADA deverá revelar tão somente as informações que forem 
legalmente exigidas.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Consiste nas obrigações da CONTRATADA:

a) garantir que as Informações Confidenciais serão utilizadas apenas para os 
propósitos do  Termo de Contrato PRE 8950/2019, e que serão divulgadas apenas para 
seus diretores, sócios, administradores, empregados, prestadores de serviço, prepostos ou 
quaisquer representantes, respeitando o princípio do privilégio mínimo;

b)  não  divulgar,  publicar,  ou  de  qualquer  forma  revelar  qualquer 
INFORMAÇÃO SIGILOSA recebida através da CONTRATANTE para qualquer pessoa física 
ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,  sem  prévia  autorização  escrita  da 
CONTRATANTE;

c)  garantir  que  qualquer  INFORMAÇÃO  SIGILOSA  fornecida  por  meio 
tangível não deve ser duplicada pela CONTRATADA exceto para os propósitos descritos 
neste acordo;

d)  a  pedido  da CONTRATANTE,  retornar  a  ele  todas as  INFORMAÇÕES 
SIGILOSAS recebidas de forma escrita ou tangível, incluindo cópias, reproduções ou outra 
mídia contendo tais informações, dentro de um período máximo de 10 (dez) dias após o 
pedido;

e)  como  opção  para  CONTRATADA,  em  comum  acordo  com  a 
CONTRATANTE, quaisquer documentos ou outras mídias possuídas pela CONTRATADA 
contendo INFORMAÇÕES SIGILOSAS podem ser destruídas por ela;

f)  a  destruição  de documentos  em papel  deverá  seguir  recomendação  da 
norma DIN 32757-1: 4, ou seja, destruição do papel em partículas de, no mínimo, 2 x 15mm;

g) a destruição de documentos em formato digital deverá seguir a norma DoD 
5220.22-M (ECE) ou o método descrito por Peter Gutmman no artigo “Secure Deletion of 
Data  From  Magnetic  and  Solid-State  Memory”  ou  através  da  utilização  de 
desmagnetizadores (degausser);

h)  a  destruição  das  INFORMAÇÕES  SIGILOSAS  que  não  estiverem  nos 
formatos descritos  nos itens 3.4.1.1 e 3.4.1.2 deverá ser  previamente acordada entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

i)  a  CONTRATADA  deverá  fornecer  à  CONTRATANTE  certificado  com 
respeito à destruição, confirmando quais as informações que foram destruídas e os métodos 
utilizados, dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias;

j) não utilizar a estrutura computacional disponibilizada pelo Tribunal para fins 
particulares, podendo ser auditada, a qualquer momento, a navegação em sítios da Internet 
e as correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço do Tribunal ou acessados a 
partir de seus equipamentos;
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k) a CONTRATADA deverá dar ciência deste acordo a todos seus sócios, 
empregados,  prestadores  de  serviço,  prepostos,  subcontratados  ou  quaisquer 
representantes  que  participarão  da  execução  dos  serviços  objetos  do  contrato  e,  será 
responsável solidariamente por eventuais descumprimentos das cláusulas aqui descritas.

4. DA PROPRIEDADE DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS

A CONTRATADA concorda:

a) que todas as INFORMAÇÕES SIGILOSAS permanecem como propriedade 
da  CONTRATANTE e  que  este  pode  utilizá-las  para  qualquer  propósito  sem nenhuma 
obrigação com ela;

b) ter ciência de que este acordo ou qualquer INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
entregues  pela  CONTRATANTE a  ela,  não  poderá  ser  interpretado  como concessão  a 
qualquer direito ou licença relativa à propriedade intelectual (marcas, patentes, copyrights e 
segredos profissionais) à CONTRATADA; 

c)  que  todos  os  resultados  dos  trabalhos  prestados  por  ela  à 
CONTRATANTE, inclusive os decorrentes de especificações técnicas, desenhos, criações 
ou aspectos particulares dos serviços prestados, são reconhecidos, irrestritamente, neste 
ato, como de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA 
reivindicar qualquer direito inerente à propriedade intelectual.

5. DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE

A CONTRATADA declara:

a) que recebeu cópia e está ciente da Política de Segurança da Informação 
da CONTRATANTE, definida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, através da 
Portaria PRESI n.º 149, de 27 de abril de 2018, e de todos os seus documentos acessórios 
já criados;

b) que seguirá todas as políticas, normas e procedimentos de segurança da 
informação definidos e/ou seguidos pela CONTRATANTE.

6. DO PRAZO DE VALIDADE DO ACORDO

As obrigações tratadas neste acordo subsistirão permanentemente, mesmo 
após  a  conclusão  dos  serviços  ou  até  que  a  CONTRATANTE  comunique  expressa  e 
inequivocadamente,  por  escrito,  à  CONTRATADA,  que as informações já  não são mais 
sigilosas.

7. DAS PENALIDADES

Qualquer divulgação de dados, materiais, desenhos ou informações, obtidos 
em razão dos serviços por CONTRATADA, ou prepostos e subcontratados seus,  sem a 
respectiva  autorização  prévia,  expressa  e  escrita  da  CONTRATANTE,  implicará  na 
obrigatoriedade  de  CONTRATADA  ressarcir  as  perdas  e  danos  experimentados  pela 
CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades civis e criminais previstas em lei.
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8. DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de 
Santa Catarina, para dirimir dúvidas decorrentes do presente Acordo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo, o 
qual,  depois  de lido,  é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

_______________________________________
Ana Paula Volpato Wronski
Diretora-Geral da Secretaria

TRT da 12ª Região 
CONTRATANTE

_______________________________________
Mayara Schmidt Vieira
Sócia-Administradora

EF Content Agência de Notícias Ltda.
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